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INDICA AO SETOR COMPETENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL QUE 
REGULAMENTE A LEI MUNICIPAL N° 2.770, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2014, 
QUE DISPÕE SOBRE O TEMPO DE ATENDIMENTO AO PÚ LICO NAS 
AGENCIAS BANCÁRIAS ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE IBI INGA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Vereador Gumercindo José Rossatto Bernardi. 

Destinatário: Senhor Prefeito Municipal — Dr. Florisvaldo Antônio Fiorentino; 

Excelentíssimo Presidente; 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao 
destinatário para conhecimento desta indicação e providências cabíveis. 

Uma Lei não regulamentada perde seu efeito; fazendo com qie não haja a 
obrigatoriedade do cumprimento de suas obrigações. 

Há muito os munícipes vêm sofrendo com a lentidão do atendimento em nossas 
Agências Bancárias. 

Regulamentada a Lei a mesma d 	 ser remetida aos Bancos para que 
corrijam essa falha. 

Sala das Sessões " 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA — SP 
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• LEI No 2.770,  DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 
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• (Projeto de Lei nc 084/04, de autoria do Vereador António José dt Costa 

Dispõe sobre o tempo de atendimento ao 
público nas agências bkincarias 
estabelecidas no município de bitinga, e 
dá outras providências. 
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O Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
Estado de São Paulo, cm conformidade com a Lei Orgánica do Mu icípio, e 
nos termos da Resolução ri' 2.864, da Câmara Municipal, pr rruga a 
seguinte Lei: 

Art. I° - Ficam as agências )ancaras 
estabelecidas no território do Município de Ibitinga, obrigadas a c locarem 
à disposição dos usuários, pessoal suficiente no setor de caixa, a fim de 
que os serviços sejam prestados no tempo razoável, 

§ 1° - Nos termos do "caput" deste ar - iro 

(orts , der alio tempo ramável para atendimento: 
I. ate 20 (vinte) minutos em dias normais; 

II. até 30 (trinta) minutos em véspera ou após feriados prol ncjados, 
nos dias de pagamentos dos funcionários públicos m nicpais, 

estaduais e federais, e dos dias de recolhimento de tributo

municipais, estaduais e federais, 

§ 20  - Os bancos ou suas nticlades 
representativas informarão ao PROCON — órgão encarregado cc faler 
cumprir esta lei, as datas mencionadas no inciso II. 

Art. 2° - Para comprovação do t mpo ira! 
espera peso usuário, o mesmo receberá "bilhete da senha" de ater dimentc, 
onde deverá constar impresso mecanicamente, o horário de rec bimento 

da "senha" e manualmente o horário que se efetivar o atendi ente ao 

Ciente. 
§ 10  - Os estabelecimentos banc rios não 

c:obrarão qualquer importância pelo fornecimento obrigatório d s senhas 

de atendimento. 
§ 20  - Deverá o estabelecimento ban ar - á ficar 

vel os tópicos principais desta Lei, como: núme 4 da E ei, 
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• tempo de permanência na fila, órgão fiscalizador com o respectivo numero 

• telefónico para denúncias. 
• 
• Art. 3° • O não cumprimento dos termos 

• etencados no artigo r, caracterizará infração administrativa passive de 

• multa. 
• Art. 4° - Os procedimentos administrativos Je 
• que se trata esta Lei, serão aplicados quando da denúncia comprovada 
• 
•

pelo usuário da agência bancária, ou de entidade da sociedade civil 

• legalmente constituída, ao PROCON MUNICIPAL. 

• 
•

§ 1° - Para a comprovação da denúncia, 
necessário se fará a apresentação do bilhete de senha com o registro dos 1 gg 

• horários de recebimento e atendimento. 

• § 20  - As instituições bancárias, nos casos em 
• 
•

que for extrapolado o tempo de atendimento de que trata os incisos 1 e 2, 

• do art. 1 3 , deverão devolver ao consumidor o respectivo bilhete dc senha. 

•
Art. 5° - Serão igualmente consideradas 

• infrações administrativas nos termos desta Lei: 

• 1. a omissão de informações e a cobrança indevida de taxas, SCT 

• notificação antecipada do cliente, nos termos da Resolução 2303 de 

• 25 cie julho de 1996 e outras normas do Banco Central do Brasil, aue 

• disciplina a cobrança de tarifas pela prestação de serviços por parte 

• das instituições financeiras e demais instituições autorizadas, 
• 11. a não fixação em lugar visível e com letras legíveis da tlbela de 
• 
• produtos e serviços praticados pelo Banco; 

• 111. a não disposição ao usuário idoso, portador de deficiência e á 

• gestante, do serviço de caixa exclusivo, nos termos de Legis ação 

• Federal vigente; 
• IV. o não fornecimento das demais informações determinadas pela 
• Resolução n° 2.303 - SISBACEN - Sistema Central de Informações.  

• do Banco Central do Brasil. 
• 
• Art. 6° - As agências bancárias terão o p-alo 

• de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação da preselte, para 
• 
•

adaptarem-se aos termos desta lei. 
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Parágrafo Unico - As determinações 
SISBACEN, serão fiscalizadas no ato da publicação desta lei, nos ternio!; 
do artigo 12-IX-A do Decreto Federal 2181 de 20 de março de 1997. 

Art. 7° - A fiscalização e aplicação daç sancõe 
administrativas, bem como a notificação e o recebimento das reclamações 
los consumidores ficará sob a responsabilidade do PROCON DE IBITINGA 

Art. 8° - A regulamentação das disposiçoes da 
presente Lei, em face de se tratar de relações de consumo, fica autorizada 

Coordenação Executiva do PROCON DE IBITINGA, mediante Portaria, 
atendendo sempre o caso específico. 

Art. 9° - Às infrações previstas na presente Lc . 
 serão aplicadas sanções administrativas previstas no artigo 56, inciso 1, II, 

III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, Parágrafo Unico e no Artigo 57, 
Parágrafo Unico, da Lei n 8.078/90 - Código de Defesa do Corvumidor - 
CDC, e no Decreto Feder al n" 2.181/97, previstas em seu artigo 12, inciso 
IX, alínea A, consideradas práticas infrativas, e, ainda, com referências as 
práticas e cláusulas abusivas praticadas pelo fornecedor de pi DC.ÁO Cu 
serviço. 

Art, 10 - As agências bancárias referidas no 
Artigo terão o prazo de 90 (noventa) 'dias, a contar da regulamentação 
desta Lei, para adaptar-se às suas disposições. 

• publicação, revogadas as disposições em contrário. 
• • 

E l 	• ORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO 

• 
• Pr_ejoite Municipal 

• , Registrada e publicada na Secretaria de 
• Administração, em 14 de dezembro de 2004. 
• 
• 
• MARIETTF BELA CARDOSO 

• Chefe do Depto de Protocolo e Arquivo 
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Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de çtia 
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